
08/11/2022 13:03 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/8BEB42C0/03AEkXODDGVoUouRWys3M34pjLnC_53gc53t8C44uU0-v0kTBD1ML72WeuQw… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
LEI MUNICIPAL Nº 0790/2022

 
Lei Municipal nº 0790/2022 Lagoa Nova/RN, 07 de
novembro de 2022.
 

“Denomina de "LUIZ GOMES DE FARIAS", a
Rua Projetada situada no Bairro Clavinote,
Setor 06, Quadra 08 na cidade de Lagoa Nova,
conforme detalhamento abaixo.”
 

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei OrgânicaMunicipal, faz saber
que a Câmara MunicipalAPROVA, e ele, em seu
nome,SANCIONAePROMULGAa seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica denominada de "LUIZ GOMES DE FARIAS",
a Rua Projetada ainda sem denominação que fica situada no
Setor n. 06, Quadra 08 do Bairro Clavinote nesta cidade de
Lagoa Nova/RN.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua sanção e
publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal 
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